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Doutor Severiano/ItN,01 de dezembro de 2025.

Promove adequação orçamentária no âmbito do
MUNICÍPIO DE Doutor Severiano/RN e autoriza
a abertura de crédito especial ao orçamento anual
de 2025 no valor de R$ 150.000,00.

Art.1e - Fica o Pcder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento vigente do MUNICÍPIO DE DOUIOR SEVERIANOIRN crédito
especial, no valor de R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

conforme dotação abaixo identificada:

Art. 2q - Os recutsos necessários para cobertura dos créclitos

especiais provirão de Recursos de Emenda Parlamentar Estadual -
INCREMENTO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMARiA
DE SAUDE E DE ASSISTENCTA HOSPITALAR E AN4BULATÓRIAL,

através de Repasse da Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A Prefeita Municipal de Doutor Severiano, Maria de Fatima
Leite Gonçalves, no uso de suas atribuições e considerando o clisposto nos
artigos 165, §50; 162 inciso V da Constituição Federal; e na Lei
Orçamentária np 66612024 de 17 de outubro de 2024, faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte lei:
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RELAÇÃO DE ALTERAÇÔTS ONçAMTNTARIA

Unidade Gestora 3 - Fundo Municipal de Saúd e do Municipal de Doutor Severiano

Unidade

orçamentária
- Fundo Municipal de Sâúde - FMS2004

Fu nção 10 - Saúde

Sub - função 301 - Atenção Básica

Programa 13 - lncremento ao Custeio de Serviços da Atenção primária à Saúde

Fonte de Recursos 17100000 -

Açào 2.720 - Custeio da Atenção
Am b u lato ria l/E m enda parlamentar

Primaria, Hospitalar e

deElemento

Despesa
33903000 - Material de Consumo

Valor Rs 9s.000,00

deElemento

Despesa
33903600 - Outros Serviços Terceiros - pF

Va lor Rs 1s.000,00

deElemento

Despesa
33903900 - Serviços Terceiros - pessoa Jurídica

Va lor Rs 40.000,00

Total Rs 150.000,00

-._----

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNpJ: 08.355.489/000í -26
Rua Padre Tertuliano Fernandes, 23 - Centro - Doutor Severiano/RN

CEp: S9910 000. Tel.i 84 3356 O0O2



DOUTOR
SEVERIANO

PREFEITURA MUNICIPAI DE

cutDÁR 00 90vo É o r,rosso coupeoutssó

Estado do Rio Grandê do Norle
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

CNpJ: 08.355.489/0001 _26
Rua Padre Tertuliano Fernandes, 23 Centro - Doulor Severjâno/RN

CEpi S99i0 000. Tet.: 84 3356 OO02 ?5

Pnopro DE LEt N' (.,;JL 12025.

Doutor Severiano/RN, 01 de dezembro de 2025.

ABRE CRÉDITO
ESPECIFICA E

PROVIDÊNCIAs.
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

A Lei Orçamentária Anual na 66612024 estima e receita e fixa a
despesa para o exercício de 2025, em seu art. 6a Item ll, autoriza o poder
Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 30 % (trinta por
cento) da despesa fixada, Lei no 68812025 que alterou a suplementação oara
s0%.

Nos termos do art. 41 da Lei 4.32016{, o crédito suplementar bem
como o crédito especial e os extraordinários, são considerados créditos
adicionais, podendo ser criado através de Lei Especifica.

Conforme autorização em Lei e diante da necessidade de abertura
de um Crédito Especial para Íazer face às despesas para o custeio dos
serviços de atenção primáría, Hospitalar e Ambulatoriai em saúde do
Município com aquisição de material de consumo e serviços gráÍicos,
através de Recursos de Emenda Parlamentar, Repasse da Secretária de
Saúde do Estado, por outro lado não há dotação orçamentária especifica
para atendimento dos recursos ora repassados, razão pela qual se faz
necessário à abertura de crédito especiai, conÍorme o Projeto de Lei em tela.

Desta feita, pede que o Presente Projeto de Lei seja apreciado em
regime de urgência e aprovado na forma em que se encontra.
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